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Comlssao de LiUlação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N° l'J.008/20l9 - PERP - SECRETARIA DE SAÚDE.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de 21/06/93

(atualizada), Decreto nO 5,450 de 31 de maio de 2005, Decreto nO 7.892 de 23 de janeiro de 201:i c

Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,

nomeado pela POltaria nO 0803/004/2019 de 08 de março de 2019, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por ITEM, através

do site: ww\\'.bll.compras.org.br, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO

(GLP) ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13KG E BOTIJÃO COMPLETO, PARA ATENDER DEMANDAS

DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC!PIO DE

QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência

-. deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado 

TCE, no endereço c1etrônico: httpl/www.tce.ee.gov.br/lieitaeoes.

PREÃMBULO

Início do recebimento das propostas: 05/04/2019, ás 17h

Fim do recebimento das propostas: 24/04/2019 ás 07h

Abertura das propostas: 08hs do dia 24/04/2019

\Início da sessão de dísputa de preços: 09hsoomin do dia 24/04/2019

Órgão Gcrenciador: Secretaria de SAÚDE

Validade da Ata: 12 (doze) meses

.... Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OB.JETO

ANEXO 02 - MINUrA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA BLL

ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL

ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
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ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NAo EMPREGA MENOR

ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09 - MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.L O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma

Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitacões e Leilões.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM,

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitacões e Leilões Ü"-'WWJ)lleomJ)m,,ilrg,br).

:l. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas c os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando

também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licita�ão todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no \
País, que sejam especializadas c credenciadas no objeto desta licitação c que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrânico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para

..., respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitacões e Leilões;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração púhlica direta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal Oll que esteja cumprindo período de suspensão no

âmbito da administração municipal;

4.5. Não poderá pmticipar da licitação a empresa que possua restrições quanto ú capacidade técnica ou operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

4.6. Não poderá pmticipar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, SOCIOS ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públieos da Administração Pública

Municipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitacões e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

?
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4.8. O cadastramento do licitante dcverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo

fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilõcs (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilões (ANEXO 03);

c) Ficha técnica dcscritiva, (ANEXO 04), eom todas as especificações do produto objeto da licitação em

conformidade com os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha

técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. "A empresa participante do

certame uão deve ser identificada", Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a

Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação,

em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração eonstante no Anexo 04

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,

informar no campo próprio da ficha técnica deseritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o

direito de prioridade do desempate. Ar!. 44 e 45 da Le 123/2006 e suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;
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k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na

legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas indi\Íduais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato
previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitacões e I.cilões, atribuindo poderes para formular lances de preços c praticar todos

os demais atas e operações no site: ww:'I"'yJ)llconlw:m;,!ll'g.hr.

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas
associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado,
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas

no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando cauceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico imp1i('a a

responsabilidade legal pelos atos praticados c a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO \
7.1. A participação no Pregão, na Forma E1ctrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível

do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e sllbseqüente encaminhamento da proposta

de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data c horário limite estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão do sel1 representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba

PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail

eontato@bll.org.br.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A pé.utir do horáIio previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na fOl1na cletrônica,

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

4
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8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. A cada lance ofmtado o participante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado
no sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR

UNITÁRIO DO ITEM) e não haveudo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação

-... semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão púhlica os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5.450/05

act. 24 parágrafo 5°.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Elctrônica, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível .1S licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,

quando possível, sua atuação no celtarne, sem prejuízos dos atas realizados.

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes,

através de mensagem eletrônica (e-mail) di\'ulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido \

pelo sistema c1etrônico, após o que transcorrerá penodo de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um

intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema

c1etrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçào de lances, não podendo em hipótese alguma,

as empresas apreseutarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÓMICO).

-.., 8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a
ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de

tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de

fechamento iminente dos lances c subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada

a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que

seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.12. É vedada a desistência dos lances já ofeltados, sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis
pertinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR, SOLICITADOS
NO ITEM 11 DESTE EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO REGIME ME/EPP),

"
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DEVERÃO SER ENVIADOS VIA E-MAIL PARA A PREGOEIRO ATÉ 01(UMA) HORA, APÓS O
TÉRMINO DO CERTAME E QUANDO SOLICITADO PELO PREGOEIRO.

8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA
DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO
MÁXIMO DE 02(DOIS) DIAS úTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO
PREGOEIRO NO SISTEMA, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA,

PARAA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM:

CENTRAL DE LICITAÇÕES DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÓNICO DE N° 13.008/2019

PERP

ENDEREÇO:

'll.. RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 6:J.800-000 - QUIXERAMOBIM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da

documentação original dentro das condições dispostas no item 8.14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de hahilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará

nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta

ou o lance suhseqüente.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqilente, verificando a sua compatibilidade c a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja

obtido preço melhor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor

estimado para a contratação.
\

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores

alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da Le 123/06 e suas posteIiores alterações, aquelas situações em que

as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até s% (cinco por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste

subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de

preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema

eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas

condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

6
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b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente
pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do sllbitem 8.20.1, na ordem
classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no
subitem 8.20.1, será realizado sorteio elctrânico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno POlte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para

que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o

Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante

deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO

deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações

detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para

classificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a pat1ir da data da sessão púhlica do Pregão, (no

caso de licitação para aquisiçfw, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da

ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em

qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto 5-450/05 art. 24 parágrafo 5°.

9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s)

após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal

da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

contendo Razão Social, CNP,J - Cadastro Nacional de Pessoa .Juridica, Inscrição Estadual, endereço completo,

número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;
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b) o prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas

virtuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, lÍgorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado

pela Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a lidtante que oferecer o menor preço por ITEM.

9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos c demais despesas e encargos inerentes ao produto

até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.11. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

IO.l. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR ITEM, observado o prazo para início do

serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições

definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPiTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006,

SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por micruempresa ot\
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte igualou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o

seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno pOlte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via

"chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(dnco) minutos após a convocação, apresentar

nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o ohjeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno pOlte que se

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que

�e"identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor ofelta, na forma do disposto na alínea

a.

c) não sendo vencedora a microcmpresa ou empresa de pequeno pOlte melhor classificada, na forma da alínea "a'"

anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem c1assificatária, para o exercício do mesmo

direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no suhitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.
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10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta 011 lancc de menor valor, imediatamente apó� o
encerramento da etapa de lances da sessão púhlica ou, quando for o caso, após negociação e decisão do PregoeIro

acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitávcl, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitahilidade e procedendo a sua habilitação. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar tom a

licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Dc sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão rcgistrados todos os atos do procedimento e

as ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa no prazo máximo de

ol(uma) hora, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser

encaminhados em formato digital atravês do email pregaoeletronieoqxb@gmaiI.eom. com posterior

encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório competente para a Central de Licitações, na Rua:

Monsenhor Salviano Pinto, nO 707, Centro, Quixeramobim - Cc, CEP: 63.800-000, aos cuidados da Comissão de

Licitação, observando o prazo de o2(dois) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE lIAlIILITAÇAo", os qne demonstrem \
atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,

-.., quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada,

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar cm nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se

ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e

outros ã filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar cm plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para

o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURIDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da ,Junta onde

opera com averhação no registro da .J unta onde tem sede a matliz.
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11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ali agência. apresentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da ,Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso d.> sociedades simples, cooperativa - no Cm1ório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cmtório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde

opera com averbaCç'ão no C'utório onde tcm sede a matriz.

11.3-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedído pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

Comissàü de LicJlaçfw

11.3.5. Alvará de funcionamento, dentro do prazo de validade.

11.3.6. Cédula de identidade autenticada do rcpresentante legal da empresa ou cópia autenticada de outro

documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNI',J);

11.4.2. Prova de insclição no cadastro de contribuintes estadnal ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidadc, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo cm CCltidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a

Dívida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra

'-' equiv<.Ilente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço _. FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Celtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da

documentação e emissão de eventuais certidões neg<.ltivas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no mt. 81, da Lei nO 8.666/<)3, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.
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11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Celiidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor

judicial da sede da pessoa juridica.

11.6. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURíDICA:

11.6.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando

que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover

diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada H habilitação da licitante;

'-' II - Constatada a não veracidade. a licitante scrá inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do
Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções

administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.6.2. Cetiificado de conformidade expedido pelo corpo de hombeiro do estado do Ceará para

comercialização e transpOlie do Gás GLP;

11.6.3. Cetiificado de Autorização para exercer a atividade de venda/revenda de Gás Liquefeito de Petróleo 

GLP, emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natura! c Biocombuslíveis - ANP nos tcrmos Portaria

ANP n° 297, de 18 de novemhro de 2003 c RESOLUÇÃO ANP N" 51, DE 30.[1.2016 - DOU 2.12.2016. (Para

aquisição de gás l.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

[1.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lci n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, c ao inciso XXXIII, do aIiigo 7", da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição dc aprcndiz, a paIiir de 14 (quatorze) anos, conforme modclo constante no ANEXO 07, deste

cdital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Deelaração de responsahilidade, conformc modelo constante no Ancxo 08 deste edital;

11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabivcis, de inexistência de fato supe[vcniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06

deste cdital (art.32, 92", da Lei n.O 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou suhscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá

impugnar ou solicitar ese1arecimcntos em relação a este ato convocatório.
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12.3. O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos

necessários.

12-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do
seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado

juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão elo direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insllscetíveis de aproveitamento.

12.9. As impugnacões. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma bllcompl'as e caso

aceitos enviados Dor email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da

empresa. as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo- Junto

com este documento original. deverá ser eoviado também uma cópia por e-mail para que seia possível a

publicacão oo-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigaçães decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Mnnicipio, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pe10(s)

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), qne observará os termos da Lei nO

8.666/93, da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas peliinentes.

13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO (9) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

\13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da obseIvância da Legislação aplicável, deverão obedecer às

disposiçães elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Mnnicípio de Quixeramobim - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1, O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a paItir da convocação, para subscrever a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

Quixeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto
Básico. .

13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extra10 da Ata de Registro de Preços nos quadros de
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aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo

procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.

134. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração
pública, respeitando-se os limites predstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (dnte e cinco por

cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição does) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Municipio optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição dnrante a vigência da Ata de Registro de Preços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação d�'

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior a

preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e

aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Municipio para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10 colocado ou

revogar a Ata de Registro de Preços ou palie dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico,

celebrado entre o Município, representado pelo (5) Secretário (5) Ordenador (es) de Despesa (doravante

denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da

Lei n.O 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da

assessoria jurídica do Município.
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14.2. O licitante vencedor terá o prazo dc os (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, c�ntados da devida
convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos mold:s da minuta de .contrato
constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no Item 15.7 deste edital.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à� Secretário
(a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de clasSlficaçao final das
propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive
quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

14-4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na impre�sa afie,ia}
do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vmte) (has
daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela incxecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa,

aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

I. Aclveltência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo ele execução;

II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas uu

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do ohjcto

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecuçàu total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias cOlTidos, contados da comunicaçflo

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Quixeramobim

Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato.

15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Púhlica, pelo prazo de até os(cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação c de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o

contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamcnto da execução do seu ohjeto, não mantivcr a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, compOltal'-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal.

15.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 15.1 e subitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas juntamente

com as das alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso

cobrado judicialmente.

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Scrvit;os da

Prefeitura Municipal de Quixeramohim, da respectiva empresa contratada, e no ('aso de suspensão de licitar, a

1,1
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contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais

cominações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas pusteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitan.tc que n_ão
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulaçaol
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos,

sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração.

15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento

total da obrigação assumida.

15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OB.JETO:

16.1.1. O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a apresentação dos

respectivos recibos, fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

16.1.2. O recebimento do objeto licitado c1ar-se-á por servidor designado pela Secretaria solicitante, que fará a

verificação da sua conformidade com a propostn apresentada e ainda, quanto a qualidade solicitada na ordem de

serviço.

16.1.3. A empresa contratada ficarú obrigada a re-entregar os hens imediatamente em caso que venha a ser

recusado, sem nenhum ônus para a Contratante.

17. PAGAMENTO

\17.1. O pagamento será efetuado através de crédito na Conta Bancária da contratada ou através de cheque no prazo

de 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto licitado mediante apresentação de atestado de recebimento

definitivo acompanhado das Notas Fiscais/FatUl'élS, devidamente atestadas pela Secretaria ordenadora da despesa.

17.2. Vencido o prazo estabelecido acima c não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos

mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações trihutárias, em observância ao que dispõe o artigo 40,

inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nO 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando

suspensos por 01 (um) ano quaisquer l't'<ljl1stes de preços.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municípal de

Quixeramobim revogá-la, no todo Oll em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito c fundamentado

disponibilizado no sistema para conbecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE

QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abeltura.
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18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e do� documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer doeumento apres�ntado ou a Inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponen�e,que o tiver �presen_tado, ,:u, .caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem pre,ltllzo das demaIS sançoes calnvels.

18.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qnalquer fase da licitação, promover diligências

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impOItm"á no afastamento do proponente, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa entre

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serâo decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A pal1icipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos

fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prcstat;ào

de serviços e quanto à quitação financeira da negociai;ão realizada.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca

de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUlXERAMOBIM, para melhores

esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentada para tins de habilitação da Empresa vencedora fará palte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

18.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos \,inculam as partes, e nos casos em que se encontram

presentes os requisitos do Altigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do

artigo Ó2 da mesma Lei já mencionada.
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18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas
condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo
65, seus parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/93 com as alterações da Lei nO 8.883/94.

Quixeramobim - Ce, 03 de abril de 2019.

Max Ronny Pinheiro

Pregoeiro

1/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

1.1.0 presente Termo Referência tem por objetivo subsidiar o processo para sele<;;lo da proposta mais vantajosa

para administra�ão, para aquisi�ão de gás liquefeito de petróleo CGLP) envasado em hotijão de 13kg e

hotijão completo, para atender demandas das unidades admiIlistrativas da Secretaria de Saúde do

município de Qllixeramohim.

2. DA JUSTIFICATIVA

2. I. Tal aquisi�ão ora perquirido justifica-se pela necessidade do desenvolvimento das atividades desta Entidade

mantenedora na manutenção das atividaclcs administrativas, restando evidente que a falta dos mesmos

implicará em transtorno para as unidades administrativas da Secretaria da Saúde de Quixeramobim. Todos

esses fatores repercutem no quantitativo que será licitado com base no consumo de cada unidade no último

exercício da Gestão.

2.2. Como rege a Lei n°. 8.666/93, a Putura e Eventual Aquisição de Gás, para a Secretarias Municipal da Saúde,

não têm natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimento licitatório anualmente.

3. DA FORMA DE CONTRATACÃO

A presente contratação devem COMPOR REGISTRO DE PREÇOS de acordo com normas prevista no

Alt. 15, Inciso II da Lei nO 8.666/9:-3, onde a ata terá validade de 12 meses, o que implica que tais

quantitativos visam atender as demandas que surgirão no exercício de 2019, bem como permitir um melhor

gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados,

justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações freqUentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas,

ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado

pelas as unidades de Consumo da Secretaria de Saúde do Município, nos termos do Decreto Municipal nO

3.697/2013 de 03 de junho de 201;1, Lei n." 10,520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n."

8.666/93, de 21.06.93. \
A natureza dos produtos a serem adquiridos é comum nos termos do parágrafo único, do alt. 10, da Lei

10.520, de 2002, a, podendo portanto ser adquiridos através de Pregão, em sua forma eletrônica,

para Registrar Preços com critério de julgamento por itens.

Com observância ao princípio constitucional da isonomia, da probidade administrativa, a sclcl,,'ão da

proposta mais vantajosa para a administnu;ão, devcrú ser processada (' julgada em ('strita conformidade com

" Decreto Municipal n" 3.697/201:1 de 03 de junho de 2013, a Lei n." 10.520, de 17 de julho de 2002 e

subsidiariamente pela Lei n." 8.666/93, de 21.06.93.

3 .1.

3.2.

3.3.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E FQRMAÇÃO DOS LOTES

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID UNIT V.TOTAL

GÁS LIQUEPEITO DE PETRÓLEO CGLP)
1

ENVASADO EM BOUrI.JÕES DE 13KG.
UND 420

84,90 :J5.6S8,oo

BOUTIJAO DE GAS LIQUEFEITO DE

2 PETRÓLEO CGLP) ENVASADO EM UND 05

BOUTJ.JÕES DE 13KG COMPLETO
261,00 1.:1°f),00

-

VALOR TOTAL a6.96a,oo
._--

18

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



,'\
.. )

. (; �
. - "'<--:�

GO\'UtlO MUNICI;;;I,';I"'"

QUIXERAMOBIM
("..."""bom doC""""" "'(,"'0

Comissão de Licitação

5. DO VALOR ESTIMADO

5.1. O valor estimado da presente licita\�ão é de R$ 36..,63,oo(Tl'inta e seis mil, novecentos e sessenta e três

reais).

6. DA FORMALIZACÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

6.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ordens de fornecimento, em conformidade com as

propostas das licitantes vencedoras de cada item.

6.:!. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e \rigerá

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

6.3. As olnigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante la"l'atura da respectiva Ata de

Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da(s) Secretmia(s) Gestora(s), representada(s) pelo(,)

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do da Lei

-.. n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

7. DA ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS BENS

7.1. A entrega dos será de reponsabilidade da empresa contratada, e que fará em até 2(dois) dias após a emissão

da Ordem de Fornecimentos pela contratante, de acordo com sua necessidade.

7.2. Durante a entrega, a carga e descarga de gás GLP ficam sob responsabilidade do fornecedor.

7.3. O prazo de entrega dos bens é de até" (dois)dias, contados do recebimento da ordem de

fornecimento, em remessa de acordo COll1 as necessiclades do almoxarifado, onde deverá ser

entregue em sua sede situado na Rua Cônego Aureliano Mota, 276, - Centro, Quixeramohim �

CE, ou no endereço especificndo na Ordem de Fornecimento, no horário de 7:()ohs às

l1:oohs e das 13hs às 17 horas.

7.4. A entrega dos bens será acompanhada c fiscalizada por servidor da Secretaria da Saúde, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel c correta entrega para fins de pagamento.

7.5. A presença da fiscalização por parte da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

7.6. Os bens poderão ser recebidos provisoriamente no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificu,'ões constantes neste Termo de Referência e na proposta, sendo dispensado

do recebimento, na forma do que dispõe o mt. 74 da Lei 8.(í66/t):�.

7.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Refel'ênda e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2. (dois) dias, a

contar da notificação da Licitante Vencedora Contratada, às slIas cllstas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.7.1. A licitante vencedora contratado deve arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados ao Contratante. Nos

casos de danos, prejuízos, avarias ou slIbtração de bens, os valores correspondentes deverão ser descontados

da(s) fatura(s) seguinte(s) da Licitante Vencedora Contratada, ou ajuizada, se for o caso, a dívida, sem

prejuízo das demais sanções previstas no Contrato.

7.7.'2. Na hipótese de a verificação a que se refere o sl1bitem anterior não .ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objcto não exclui a responsabilidade da Licitante Vencedora

Contratada pelos prejuÍzos resultantes da ineorreta execução do contrato.

7.9. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fraci.onada Oll em sua totalidade, de acordo

com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de ORDENS

DE FORNECIMENTO, peJa Secretaria Gestora, coostando a quantidade de produtos a serem adquiridos.
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8. DO CONTROLE DA EXECUCÃO
8.1. Nos termos do mt. 67 Lei nO 8.666. de 1993. será designado representante para acompanhar e fisealizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Licitante Vencedora,

indusivc perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corrcsponsabilidade da Administração Oll de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as prO\�dências cabíveis.

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Arcar com todas as despesas, dirctas ou indiretas tais como: embalagem, seguros, transporte, tributos,

encargos trabalhistas, previdenciúrios e outros decorrentes do fornecimento dos produtos ora licitados,

sem qualquer ónus para a Prefeitura Municipal de Quixcramobim.

Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

Substituirnum prazo de até2 (dois) dias, às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem () cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

rulpa ou dolo até o fornecimento dos produtos.

Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato.

Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos l° e 2° da

Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.

lO.\.

102.

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do ohjeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nO 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

Designar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega e fiscalizar o contrato.

Comunicar à contratada todas c quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do objeto.

Solicitar o reparo ou a substituição dos produtos, se necessário, que apresentarem defeito de fabricação

durante o prazo de garantia ou se não estiver de acordo com as especificações técnica neste Termo de

Referência.

I n.3.

1004.

10.5.

10.6.

II. CONDICOES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimentos dos produtos, mediante crédito em conta

corrente em nome da contratada.
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I 1.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse

caso, o prazo de que trata o suhitcm antcrior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal

/ fatura corrigida.

11.3. Não será efetllado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1.4. É vedada a realização de pagamento antes da exeellção do objcto ou se o mesmo não estiver de acordo eom

as especificações deste instrumcnto.

11.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à aprcsentaçào dos seguintes comprovantes:

11.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Trabalhista.

11.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de consulta pela

internet em sites oficiais, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

14.

14.1.

14.2.

14.4.

14.5.

15.

15.1.

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

12.

12.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento vigente de acordo

com os quantitativos efctivamentc contratados, na dotação orçamentária própria e serão certificados por

ocasião de cada contratação, inercnte à Secretaria de Saúde do Município de Quixeramobim.

13. GESTOR DO CONTRATO

13.1. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretária da Secretaria contratante, o qual dcverá excrcer em toda

sua plenitude a ação de que trata a Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada.

14.3.

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Para atender aos seus interesses, a Sccretaria Municipal de Saúde de Quixeramobim, reserva-se no direito

de alterar o quantitativo desde que esteja dentro do valor estimada da contratação, sem que isso implique

alteração do preço unitário estipulado, obedecidos os limites estabelecidos no alt. 6S da I.ci Federal nO.

8.666/93. \
Quaisquer, informações e esclarecimentos complementares relativos ao proccsso administrativo e este

Termo de Referência, poderão ser obtidos junto ao Setor de Logística, no horário das 07:00 hora às

ll:oohoras e das 1:-3:00 hora às 17:00horas, ou pelo telefone 88-:)4411112.

Este processo administrativo, poderá ser revogado por interesse da Administração Pública, decorrente de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justitlcar o ato ou anulado por

vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocações ele terceiros, sem que as empresas credenciadas

tenham direito a qualquer indenização, il exceção do disposto no alt. 59 da Lei nO. 8.666/9:-3, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

Em caso de REVOGAÇÃO deste Processo serão observadas as disposições da I.ei Federal nO 8.666/93 e

alterações.

A responsabilidade da empresa contratada estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à

prestação de se.viços, nos estritos terlUOS do alt. 14 da Lei Federal n08.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor), Código Civil Brasileiro e a Lei de Licitações e Contratos, vigentes.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nO 8.666, de 1l)93 c da Lei nO 10.520, de 2002, a Licitante

Vencedora que:

inexecutar total ou parcialmente qualqucr das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

fraudar na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal;
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15.1.6. não mantiver a proposta.

15.2. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no sllhitem acima ficará sujeita, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Advertência por faltas leves, <lssim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

Multa de até 10% (dez por ccnto) sobre o valor estimado do(s) item(s) prcjudicado(s) pela conduta do

licitante;

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração. pelo prazo de até cinco anos;

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Quixeramobim com o consequente

descrcdcnciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo de até cinco anos;

declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante Vencedora ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nO 8.666, de 1993, a Licitante Vencedora

que:

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

tenha praticado atas ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

15.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da eonduta do

infratol', o caráter educativo da pena, hem como o dano cansado à Administração, obsClvado o princípio da

proporcionalidade.

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores.

15.6. A Aplicação de qualquer das penalidade previstas n�alizar-sc-a em processo administrativo que assegurará

ao contraditório e a ampla defesa à a Licitantes, observando-se () procedimento previsto na Lei nO 8.666 de

1993, c subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999.

15.7. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação pertinente.

15.2.1.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.31.

153.2.

15.3.3.
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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA N° 1:J.oo8/2019-PERP
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Social: _

CNPJ _

Endereço: CEP:

Fone: Fax: _

E.mail: _

Banco:__Agência N.u: Conta Corrente n.o:

1 - AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13KG E
BOTIJÃO COMPLETO, PARA ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICípIO DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações

constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS

ITEM

Valor
Valor Total

Item Discriminação Marca Unidade Quant. Unitário
(R$)

(R$)
,----

--
VALOR GLOBAL R$

._---

Repetir a tabela acima para os demais itens, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ J

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no minimo,
\

o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais c comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, clIstos e demais despesas

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 

Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO 03

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: DF:

CEI': CNPJ:

f--c---
Inscrição Estadual:Telefone Comercial:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

-.-

Resp. Financeiro:

relefone:
-

E-mail Financeiro:

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema

Eletrônico de Pregões Eletrõnicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a

participar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 3.1

V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrânico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrânico de negociação implica o pagamento de taxas de

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrânico de Licitações da Bolsa de Licitações

e Leilões do Brasil.
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COnll::>::>ao de Lic;tação

4. O Licitante autoriza n Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de

utilização ora referidas, nos prazos c condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.

5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de

vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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